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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Sousa dos Santos – Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.976 DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

Abre  Crédito  Extraordinário  no  valor  de
R$  2.463.815,55  para  enfrentamento  da  emergência
de  saúde  pública  de  importância  internacional
decorrente da pandemia do novo Coronavírus (Covid-
19).

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual n.º 46.984, de 20 de março de 2020, e suas alterações,
que declara estado de calamidade pública no Estado do Rio de Janeiro em decorrência do
novo Coronavírus (COVID-19), e dá outras providências;

-  a  Nota  Técnica  SEI  nº  12774/2020/ME,  de  07  de  abril  de  2020,  onde  se  trata  de
orientações aos entes da Federação quanto à contabilização e ao tratamento fiscal  dos
recursos  recebidos  e  aplicados  no  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de
importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);

- o Decreto Municipal n.º 2830, de 10 de abril de 2020, e suas alterações, que dispõe sobre
a declaração de calamidade pública no município, atualizada as medidas excepcionais e
temporárias, indispensáveis ao enfrentamento da propagação do Coronavírus (COVID-19);

- o Decreto da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro n.° 5, de 16 de abril de
2020, que reconhece, para os fins do disposto no artigo 65 da Lei Complementar Federal
n.º  101,  de  04  de  maio  de  2000,  a  ocorrência  do  estado  de  calamidade  pública  em
municípios do Estado do Rio de Janeiro, incluindo o município de Quissamã, para fins de
prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus);
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.977 DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

Abre  Crédito  Extraordinário  no  valor  de
R$ 120.000,00 para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente
da pandemia do novo Coronavírus (Covid-19).

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual n.º 46.984, de 20 de março de 2020, e suas alterações,
que declara estado de calamidade pública no Estado do Rio de Janeiro em decorrência do
novo Coronavírus (COVID-19), e dá outras providências;

-  a  Nota  Técnica  SEI  nº  12774/2020/ME,  de  07  de  abril  de  2020,  onde  se  trata  de
orientações aos entes da Federação quanto à contabilização e ao tratamento fiscal  dos
recursos  recebidos  e  aplicados  no  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de
importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);

- o Decreto Municipal n.º 2830, de 10 de abril de 2020, e suas alterações, que dispõe sobre
a declaração de calamidade pública no município, atualizada as medidas excepcionais e
temporárias, indispensáveis ao enfrentamento da propagação do Coronavírus (COVID-19);

- o Decreto da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro n.° 5, de 16 de abril de
2020, que reconhece, para os fins do disposto no artigo 65 da Lei Complementar Federal
n.º  101,  de  04  de  maio  de  2000,  a  ocorrência  do  estado  de  calamidade  pública  em
municípios do Estado do Rio de Janeiro, incluindo o município de Quissamã, para fins de
prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus);

-  a  Lei  Complementar  n.º  173, de 27 de maio de  2020, onde estabelece  o Programa
Federativo  de  Enfrentamento  ao  Coronavírus  SARS-CoV-2  (Covid-19),  altera  a  Lei
Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências;

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.977 DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

Abre  Crédito  Extraordinário  no  valor  de
R$ 120.000,00 para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente
da pandemia do novo Coronavírus (Covid-19).

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual n.º 46.984, de 20 de março de 2020, e suas alterações,
que declara estado de calamidade pública no Estado do Rio de Janeiro em decorrência do
novo Coronavírus (COVID-19), e dá outras providências;

-  a  Nota  Técnica  SEI  nº  12774/2020/ME,  de  07  de  abril  de  2020,  onde  se  trata  de
orientações aos entes da Federação quanto à contabilização e ao tratamento fiscal  dos
recursos  recebidos  e  aplicados  no  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de
importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);

- o Decreto Municipal n.º 2830, de 10 de abril de 2020, e suas alterações, que dispõe sobre
a declaração de calamidade pública no município, atualizada as medidas excepcionais e
temporárias, indispensáveis ao enfrentamento da propagação do Coronavírus (COVID-19);

- o Decreto da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro n.° 5, de 16 de abril de
2020, que reconhece, para os fins do disposto no artigo 65 da Lei Complementar Federal
n.º  101,  de  04  de  maio  de  2000,  a  ocorrência  do  estado  de  calamidade  pública  em
municípios do Estado do Rio de Janeiro, incluindo o município de Quissamã, para fins de
prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus);

-  a  Lei  Complementar  n.º  173, de 27 de maio de  2020, onde estabelece  o Programa
Federativo  de  Enfrentamento  ao  Coronavírus  SARS-CoV-2  (Covid-19),  altera  a  Lei
Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.978 DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

Abre  Crédito  Extraordinário  no  valor  de
R$ 31.865,00 para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente
da pandemia do novo Coronavírus (Covid-19).

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual n.º 46.984, de 20 de março de 2020, e suas alterações,
que declara estado de calamidade pública no Estado do Rio de Janeiro em decorrência do
novo Coronavírus (COVID-19), e dá outras providências;

-  a  Nota  Técnica  SEI  nº  12774/2020/ME,  de  07  de  abril  de  2020,  onde  se  trata  de
orientações aos entes da Federação quanto à contabilização e ao tratamento fiscal  dos
recursos  recebidos  e  aplicados  no  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de
importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);

- o Decreto Municipal n.º 2830, de 10 de abril de 2020, e suas alterações, que dispõe sobre
a declaração de calamidade pública no município, atualizada as medidas excepcionais e
temporárias, indispensáveis ao enfrentamento da propagação do Coronavírus (COVID-19);

- o Decreto da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro n.° 5, de 16 de abril de
2020, que reconhece, para os fins do disposto no artigo 65 da Lei Complementar Federal
n.º  101,  de  04  de  maio  de  2000,  a  ocorrência  do  estado  de  calamidade  pública  em
municípios do Estado do Rio de Janeiro, incluindo o município de Quissamã, para fins de
prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus);

-  a  Lei  Complementar  n.º  173, de 27 de maio de  2020, onde estabelece  o Programa
Federativo  de  Enfrentamento  ao  Coronavírus  SARS-CoV-2  (Covid-19),  altera  a  Lei
Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências;

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.979 DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

Abre  Crédito  Extraordinário  no  valor  de
R$ 54.000,00 para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente
da pandemia do novo Coronavírus (Covid-19).

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual n.º 46.984, de 20 de março de 2020, e suas alterações,
que declara estado de calamidade pública no Estado do Rio de Janeiro em decorrência do
novo Coronavírus (COVID-19), e dá outras providências;

-  a  Nota  Técnica  SEI  nº  12774/2020/ME,  de  07  de  abril  de  2020,  onde  se  trata  de
orientações aos entes da Federação quanto à contabilização e ao tratamento fiscal  dos
recursos  recebidos  e  aplicados  no  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de
importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);

- o Decreto Municipal n.º 2830, de 10 de abril de 2020, e suas alterações, que dispõe sobre
a declaração de calamidade pública no município, atualizada as medidas excepcionais e
temporárias, indispensáveis ao enfrentamento da propagação do Coronavírus (COVID-19);

- o Decreto da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro n.° 5, de 16 de abril de
2020, que reconhece, para os fins do disposto no artigo 65 da Lei Complementar Federal
n.º  101,  de  04  de  maio  de  2000,  a  ocorrência  do  estado  de  calamidade  pública  em
municípios do Estado do Rio de Janeiro, incluindo o município de Quissamã, para fins de
prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus);

-  a  Lei  Complementar  n.º  173, de 27 de maio de  2020, onde estabelece  o Programa
Federativo  de  Enfrentamento  ao  Coronavírus  SARS-CoV-2  (Covid-19),  altera  a  Lei
Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.980 DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

Abre  Crédito  Extraordinário  no  valor  de
R$ 53.120,00 para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente
da pandemia do novo Coronavírus (Covid-19).

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual n.º 46.984, de 20 de março de 2020, e suas alterações,
que declara estado de calamidade pública no Estado do Rio de Janeiro em decorrência do
novo Coronavírus (COVID-19), e dá outras providências;

-  a  Nota  Técnica  SEI  nº  12774/2020/ME,  de  07  de  abril  de  2020,  onde  se  trata  de
orientações aos entes da Federação quanto à contabilização e ao tratamento fiscal  dos
recursos  recebidos  e  aplicados  no  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de
importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);

- o Decreto Municipal n.º 2830, de 10 de abril de 2020, e suas alterações, que dispõe sobre
a declaração de calamidade pública no município, atualizada as medidas excepcionais e
temporárias, indispensáveis ao enfrentamento da propagação do Coronavírus (COVID-19);

- o Decreto da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro n.° 5, de 16 de abril de
2020, que reconhece, para os fins do disposto no artigo 65 da Lei Complementar Federal
n.º  101,  de  04  de  maio  de  2000,  a  ocorrência  do  estado  de  calamidade  pública  em
municípios do Estado do Rio de Janeiro, incluindo o município de Quissamã, para fins de
prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus);

-  a  Lei  Complementar  n.º  173, de 27 de maio de  2020, onde estabelece  o Programa
Federativo  de  Enfrentamento  ao  Coronavírus  SARS-CoV-2  (Covid-19),  altera  a  Lei
Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências;

LEI Nº 1965   DE   15   DE OUTUBRO   DE   2020.        
   

Dispõe sobre a denominação da área de 
recreação com campo de futebol society, 
sanitários e playground localizada no 
Bairro Ribeira.

A Câmara Municipal de Quissamã delibera e a Exma. Sra. Prefeita 
Municipal, sanciona a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica denominada Antônio Manoel de Souza, a área de 
recreação com campo de futebol society, sanitários e playground 
localizada no bairro Ribeira.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Quissamã, 15 de outubro de 2020.
MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A Nº 18.892/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar, a pedido, a Licença Por Motivo de Doença em Pessoa 
da Família da servidora MARIA THEREZA ALVAREZ CAMPOS DE OLIVEIRA, 
PNS - Farmácia, mat. n° 0484, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no 
período de 30 (trinta) dias, a contar de 10 de outubro de 2020, nos termos 
do art. 104, § 2° da Lei Complementar nº 006/2019, de acordo com o 
processo nº 7509/2020.

Gabinete da Prefeita, 14 de outubro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.893/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora pública 
JULYANA DE OLIVEIRA SILVA, Professor I, mat. n° 8044, no período de 20 a 
31 de outubro de 2020, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
base no artigo 100, inciso II da Lei Complementar n° 006/2019, conforme 
processo n° 7817/2020.

Gabinete da Prefeita, 14 de outubro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.891/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública MARIA DO AMPARO ALEXANDRIA COUTINHO, Auxiliar de Serviços 
Gerais, mat. n° 359, no período de 16 a 31 de outubro de 2020, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, com base no artigo 100, inciso II da 
Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 7819/2020.

Gabinete da Prefeita, 14 de outubro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.888/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do servidor público 
CLEBER DE AZEVEDO, Artífice Obras e Serviços Públicos – Eletricista de 
Automotivo, mat. n° 2262, no período de 09 a 31 de outubro de 2020, lotado 
na Coordenadoria Especial de Transporte, com base no artigo 100, inciso II 
da Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 7125/2020.

Gabinete da Prefeita, 14 de outubro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.889/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública ANA CAROLINA FALCONI BATISTA, Agente Comunitário de Saúde, 
mat. n° 8270, no período de 18 a 31 de outubro de 2020, com base no artigo 
100, inciso II, da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 
6601/2020.

Gabinete da Prefeita, 14 de outubro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.885/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

rESoLVE: designar a servidora ANA PAuLA SIQuEIrA Do 
NASCIMENto NuNES, mat. n° 8187, para responder pelo expediente do 
Coordenador de Apoio Administrativo de Desenvolvimento Econômico, 
trabalho e turismo, ANDErSoN SILVA NoGuEIrA, mat. n° 6442, 
lotados na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, trabalho e 
turismo, no período de 03 de novembro de 2020 a 02 de dezembro de 2020.

Gabinete da Prefeita, 14 de outubro de 2020.
MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A Nº 18.894/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Nomear o servidor JoSÉ CArLoS VIEIrA, mat. n° 2344, para 
exercer a função gratificada de ASSISTENTE – FG-2, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, a partir de 15 de outubro 
de 2020, de acordo com o processo n° 7499/2020.

Gabinete da Prefeita, 15 de outubro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.890/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do servidor público 
DILSON CARDOSO PEREIRA, PNT - Imobilização, mat. n° 8361, no período de 
16 a 31 de outubro de 2020, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com 
base no artigo 100, inciso II da Lei Complementar n° 006/2019, conforme 
processo n° 7510/2020.

Gabinete da Prefeita, 14 de outubro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita


